
GOVERNO DE SÉRGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DO OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OA CIÊNCIA E ÍECNOLOGIA

CONSELHO ESTADUAL OE CIÉNCIA E TECNOLOGIA . CONCIT

RESOLUÇÃO N'03/2026/CONC|r
DE22 DE JANEIRO DE ã126

Aprova a transferência de dotação
orçamentária para a Fundação de Apoio à
Pesquisa e a lnovação Tecnológica do

Estado de Sergipe - FAPITEC/SE, no valor
de até R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e
seis mil reais), durante o exercício de 2026,
através da modalidade Destaque
Orçamentário.

O CONSELHO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CONCIT, NO USO dE

suas atribuições legais e regulamentares que lhes sáo conferidas pela Lei n' 5772 de 12 de

dezembro de 2005.

GoNSIDERANDO a necessidade do Govemo do Estado de Sergipe de regulamentar as

transferências de dotações orçamentárias entre Órgãos do Estado, quer seja na esfera direta

ou indireta;

CoNSIDERANDO que as transferências de dotações orçamentárias entre Órgáos do

Estado de Sergipe, quer seja na esfera direta ou indireta, são regulamentadas através de

i;;r" J" CoJperaçâo Tecnica, modalidade Destaque Orçamentário, conforme Lei diretrizes

Orçamentárias no. 9.721 , de 18 de agosto de 2025;

CoNSIDERANDO quê a Política de ciência e Tecnologia do Estado de^s^ergipe

e implámentada pela secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da ciência e

iecnãtogia _ SEDÊTEC e operacionalizada pela sua coligada Fundação de Apoio à Pesquisa e

"i"àu"ãao 
Tecnológica oó Éiúoo de seigipe - FAPiTEc/sE' no que concerne ao apoio

financeiro a empresas em contrapartida de cónvênios de subvenção econÔmica;

CONSIDERANDO que a SEDETEC, através do Fundo Estadual para o

Desenvolvimento Cientifico e iecnológico - FUNTEC, se propõe a transferir' em 2026' dotação

ãrçã".taii, para a FAPITEC/SE, obletivando financiar projetos de intere-sse de empresas

instaladas em Sergipe, "."r", 
O1t"írolvidos em parceria com as instituiçóes sergipanas de

ó".qrt"-.É"titica" à tecnotógica e co{inanciados pelas próprias empre-sas' ou-se1a' apoiar

ã;il;; rnãraçao e subvenção Econômica em programas de fomento à ciência, Tecnologia e

lnovação-C,T&l;

CONSIDERANDO que o programa executado pela FAPITEC/SE tem por obietivo

estimular o empreendedorismà inovaãor por meio de capacitaçóes para o d-esenvo_lvimento de

piàorio, (tens elou 
""rriço.j 

o, ã" p.o.Lrro. inovadoies a partir da transformação de ideias

inovâdorasemempreendlmentosqueincorporemnovastecnologiasaossetoreseconômicos
estratégicos de cada estado parceiro

CONSIDERANDo que fora firmado Termo de Cooperação Técnica O1l2O25 
^envolvendo 

a

SEDETECeaFAPITEC/SEparaviabilizaroaportederecursosoriundodoFUNTECsobaforma
I
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de descentralização de recursos destinados a Subvenção econômica, o valor global de R$

752.OOO,OO (seteôentos e cinquenta e dois mil reais), com valor de R$ 376.000,00 (trezentos e

setenta e seis mil reais), para o exercício de 2025 e o valor de R$ 376.000,00 (trezentos e

setenta e seis mil reais) para o exercicio de 2026;

CONSIDERANDO a deliberação adotada em reunião realizada nesta data,

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar a transferência de dotação orçamentária do FUNTEC para a

FAPITEC/SE, no valor de ate R$ 376.000,00 (trezentos. e setenta e seis mil reais), através da

modalidade Destaque Orçamentário, na Íorma do Anexo Unico.

Art. ? - Esta Resolução e subordinada à legislação referida no preâmbulo, entrará em

vigor na data de sua publiCação no Diário Oficial do Éstado e produzirá efeitos retroativos a

partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 3o - Revogam-se as dispo em contrário.

VALM BARBOSA BEZERRA

Secretário dê Estado do Dese lvim nto Econômico e da Ciência e Tecnologia
o CONCITe
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FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLOGICO -
FUNTEC

PLANO DE APLICAÇÃO PARA O DESTAOUE ORÇAMENTÁRIO SEDETEC.
FAprrEc/sE - sueyeNçÃo ecoNÔtltc4eaRA EMPRESAS 2026

ANExo úNlco DA RESoLUÇAo N'03/2026
/CONCIT, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

(*) Valor aprovado pela Lei no 9.858, 13 janeiro de 2026, Anexo I - LOA 2026

VALMO EZER I
Sêcretário de Estado do Dese lvi E n co e da Ciência e Tecnologia

e Pres n c T

A

DESPESA

VALOR
cLASSTFICAÇÂO

FUNCIONAL
PROGRAMÁÍCA

FR coELEMENT
o

DE
DESPESA

PROJETO
ATMDADE

376.000,000001 19 571.0028.01221500

0122 - Auxílios
para Ações de
lnovação e
Subvençâo
Econômica para
Empresas

3.3.60.45

376 000,00TOTALGERAL

l

FONTETE

RECURSO
ím

COMPLEMENTO
DE EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRIA

VALOR EM R$:

RECEITtr

0001

376.000,00

-)


